
DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Conforme a Lei Municipal n° 888, de 24 julho de 2020. 

https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 

Segunda – Feira, 13 de abril de 2026 Ano 7 | Edição n° 1164 – Edição Extra Página 1 de 3 
    
 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

Sumário 
PODER EXECUTIVO ...................................................................................................................... 2 

PORTARIAS .................................................................................................................................. 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
CNPJ 57.264.509/0001-69 
Rua Acácio Trindade de Melo, 1-02 
Telefone: (14) 3375-9500 
Site: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

 
Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo 
CNPJ 57.264.533/0001-06 
Avenida João Dias Junior, 1-08 Telefone: (14) 3375-1200 
Site: https://www.camaraespiritosantodoturvo.sp.gov.br/ 
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PORTARIA Nº 5.529 DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO/DIRIGIR VEÍCULO DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE. 

                           

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 75, IV e 119, § 3º da Lei Orgânica do Munícipio de 

Espírito Santo do Turvo;                                 

RESOLVE:-                                                                                                                                

Artigo 1º. – Fica AUTORIZADO a dirigir os veículos da Secretaria Municipal de Saúde, desde que 

comprovada a competente Habilitação para o veículo, com a respectiva validade e para uso 

exclusivo em serviços: 

01 – Renata Galdino Cuba, Cédula de Identidade/RG nº 46.XXX.XXX e CPF/MF nº 394.XXX.XXX-

77.                                

Artigo 2º - O funcionário supramencionado, ficará responsável pela Guarda e Uso do Veículo 

durante a execução dos trabalhos, devendo usá-lo somente para fins profissionais e deverá 

informar ao setor responsável, qualquer problema envolvendo o veículo, sob pena de 

responsabilidade a ser apurado em procedimento específico para tal fim.                                  

Artigo 3° - Outras providências serão objeto de deliberação oportuna.                                  

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 13 de abril de 2026. 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.530, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de OFICIAL DE COZINHA E MERENDA, nos termos do art. 37, IX, da CF, 

das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 06 de março de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de 

prazo determinado de OFICIAL DE COZINHA E MERENDA; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município;                               

RESOLVE:-                                                                                                                    

Artigo 1º - Fica prorrogado por 6 (seis) meses, ou até execução de Concurso Público por motivo 

relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o contrato do 

Sra. LUCIA BENEDITA DA SILVA, brasileira, CPF/MF nº. 257.XXX.XXX-55 RG-SP 25.XXX.XXX-0, 

residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o emprego de OFICIAL DE 

COZINHA E MERENDA, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º 

e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005.                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado.                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01 de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 13 de abril de 2026. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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